
Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 29 de Março de 2023 – 13 
rESoLvE:
Art . 1º – Alterar o art . 2º da resolução SES/MG nº 8 .589, de 02 de 
fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° – O valor total do incentivo financeiro para o exercício de 
2023 referente à Política valora Minas é de r$ 1 .180 .232 .962,93 (um 
bilhão, cento e oitenta milhões, duzentos e trinta e dois mil, novecentos 
e sessenta e dois reais e noventa e três centavos) e correrá por meio 
das dotações orçamentárias 4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 334141 10 .1; 
4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 334541 10 .1; 4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 
335041 10 .1; 4291 .10 .302 .157 .4453 .0001 334141 10 .1; 
4291 .10 .302 .157 .4453 .0001 334541 10 .1; e 4291 .10 .302 .157 .4453 .0001 
335041 10 .1 .” (nr)
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 28 de março de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
28 1769262 - 1

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8658, DE 28 DE MArÇo DE 2023 .
 Altera a resolução SES/MG nº 8 .592, de 06 de fevereiro de 2023, 
que define valores e divulga as dotações orçamentárias referentes aos 
incentivos financeiros destinados à execução das ações de organização 
da Rede de Urgência e Emergência para o exercício de 2023, no âmbito 
do Estado de Minas Gerais .
 o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 46 da Lei nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
 - a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n . 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - a Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal;
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
 - a Lei Estadual nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023, que estima 
as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do 
orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício financeiro de 2023;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
 - o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .106, de 14 de abril de 2015, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIBSuS/MG nº 1 .224, de 04 de 
setembro de 2012, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
federal para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos 
de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da 
região Ampliada de Saúde Centro do Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG n º 2 .732, de 22 de maio de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .429, de 6 de dezembro de 2016, que aprova as normas gerais do 
incentivo financeiro federal para custeio diferenciado do Componente 
Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências 
e Emergências para os municípios sob Gestão Estadual da Região 
Ampliada de Saúde Sul do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .447, de 15 de junho de 2021, que 
aprova a atualização das normas gerais para implantação, execução e 
acompanhamento do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), 
excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da CovID-19, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
 -a Deliberação CIB-SuS/MG nº3 .506, de 03 de setembro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
915, de 21 de setembro de 2011, que dispõe sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência/SAMU, nos municípios que menciona;
 -a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .507, de 03 de setembro de 2021, que 
aprova o financiamento estadual do SAMU 192 Regional no âmbito da 
Microrregião de Saúde de Contagem do Estado de Minas Gerais;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .948, de 03 de outubro de 2022, 
que aprova a alteração da Deliberação CIBSuS/MG nº 3 .278, de 
10 de dezembro de 2020, que aprova a atualização das regras gerais 
para implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação 
do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
 - a resolução SES/MG nº 4 .741, de 14 de abril de 2015, que altera o 
Anexo I da resolução SES/MG nº 3 .417, de 4 de setembro de 2012, que 
aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio 
diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de retaguarda da 
Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Região Ampliada de 
Saúde Centro do Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
 - a resolução SES/MG nº 6 .249, de 22 de maio de 2018, que altera o 
Anexo Único da resolução SES/MG nº 5 .498, de 6 de dezembro de 
2016, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para 
custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de retaguarda 
da Rede de Atenção às Urgências e Emergências para os municípios sob 
Gestão Estadual da região Ampliada de Saúde Sul do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências;
 - a resolução SES/MG nº 7 .549, de 15 de junho de 2021, que atualiza 
as normas gerais para implantação, execução e acompanhamento do 
Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), excepcionalmente 
para o enfrentamento da pandemia da CovID-19, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 7 .700, de 03 de setembro de 2021, que altera 
o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setembro 
de 2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros para 
custear o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU, nos 
municípios que menciona;
 - a resolução SES/MG nº 7 .701, de 03 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre o financiamento Estadual do SAMU 192 Regional no âmbito da 
Microrregião de Saúde de Contagem do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 8 .348, de 03 de outubro de 2022, que 
altera a resolução SES/MG nº 7 .332, de 10 de dezembro de 2020, que 
atualiza as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do Programa uPA 24 horas do Estado de Minas 
Gerais, e dá outras providências; e
 - a Resolução SES/MG nº 8592, de 06 de fevereiro de 2023, que define 
valores e divulga as dotações orçamentárias referentes aos incentivos 
financeiros destinados à execução das ações de organização da Rede de 
Urgência e Emergência para o exercício de 2023, no âmbito do Estado 
de Minas Gerais;
rESoLvE:
 Art . 1º – Altera o art . 4º da resolução SES/MG resolução 8 .592, de 06 
de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 4° – os recursos previstos nesta resolução correrão por conta das 
Dotações orçamentárias n° 4291 .10 .302 .157 .4461 .0001 334141 10 .1, 
4291 .10 .302 .157 .4461 .0001 334541 10 .1, 4291 .10 .302 .157 .4461 .0001 
334141 92 .1 e 4291 .10 .302 .157 .4459 .0001 334141 10 .1 .”(nr)
 Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 28 de março de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
28 1769252 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: MASP . 366555-1, JoSE roBErTo SANToS ArCANJo, 
a partir de 13/03/2023; MASP . 1527212-3, MArIA ALICE EFIGENIA 
rEZENDE, a partir de 14/03/2023; MASP . 1195512-7, MArCELo 
GuIMArAES FrEIrE MATIAS, a partir de 17/03/2023; MASP . 
354094-5, MArCo TuLIo DE AQuINo, a partir de 19/03/2023 .

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, às servidoras: MASP . 
1482259-7, GLENDA MuNIZ SILvA, a partir de 18/03/2023; MASP . 
1309654-0, JANuSA MArIA MuNIZ, a partir de 24/03/2023 .

28 1769344 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, do 
servidor roBSoN rEGIS rEZENDE DA SILvA, MASP 1396298-0, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Gestão 
da Saúde – EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
provimento em comissão DAD-3, SA1101460, a partir de 22/03/2023 .

28 1769196 - 1

 rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8660, DE 28 DE MArÇo DE 2023 .
Altera a resolução SES/MG nº 8 .626, de 10 de março de 2023, 
que divulga valor e dotação orçamentária da Política Estadual de 
Financiamento da Atenção Primária à Saúde, para o exercício de 2023 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da 
Constituição Estadual, os incisos I e II do art .46 da Lei Estadual nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .485, de 03 de agosto de 2021, 
que aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro da Política 
Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde;
 - a resolução SES/MG nº 7 .6 .27, de 03 de agosto de 2021, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro da Política 
Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .721, de 16 de fevereiro de 2022, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .485, de 03 de agosto de 2021, que aprova as normas gerais de 
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão 
de incentivo financeiro da Política Estadual de Financiamento da 
Atenção Primária à Saúde;
 - a resolução SES/MG nº 8 .021, de 16 de fevereiro de 2022, que altera 
a resolução SES/MG nº 7 .627, de 03 de agosto de 2021, que estabelece 
as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação da concessão de incentivo financeiro da Política Estadual de 
Financiamento da Atenção Primária à Saúde;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .037, de 25 de novembro de 2022 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .485, de 03 de agosto de 2021, que aprova as normas gerais de 
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão 
de incentivo financeiro da Política Estadual de Financiamento da 
Atenção Primária à Saúde; e
 - a resolução SES/MG nº 8 .480, de 25 de novembro de 2022, que 
altera a resolução SES/MG nº 7 .627, de 03 de agosto de 2021, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro da Política 
Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde;
rESoLvE:
 Art . 1º – Alterar o art . 2º da resolução SES/MG nº 8 .626, de 10 de 
março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º – As transferências de recursos financeiros referentes ao 
primeiro, segundo e terceiro quadrimestres do exercício de 2023 têm 
despesas estimadas em r$435 .000 .000,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
milhões de reais) e correrão à conta do orçamento do respectivo exercício 
por meio da Dotação orçamentária nº 4291 .10 .301 .159 .4460 .0001 
33414110 .1 Tesouro e 4291 .10 .301 .159 .4460 .0001 33454110 .1 
Tesouro .”(nr)
 Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 28 de março de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
28 1769275 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, 
de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020,e para fim de 
aposentadoria nos termos doArtigo 144 do ADCT da CE/89, incluído 
pela EC nº 104/2020c/c Art . 6º da EC nº 41/03, Aposentadoria Integral, 
da servidora: MASP . 382 .058--6 Cleusa Augusta dos Santos Ferreira, 
a partir de 24/03/2023, referente ao cargo de Técnico de Atenção da 
Saúde, Iv-A
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº156, de 2020,e para fim de aposentadoria nos 
termos doArtigo 146, § 6º, inciso I e § 7º, inciso I, § 10º do ADCT 
da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 Aposentadoria Integral, 
do servidor: MASP . 372 .275-8 Noé de Souza Figueiredo, a partir de 
24/03/2023, no cargo de Analista de Atenção a Saúde, Iv-H

28 1769020 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
do servidor DouGLAS WILLIAM DE SouSA BArBoSA, MASP 
1476750-3, pela remuneração do cargo efetivo de Técnico de Gestão da 
Saúde - TGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento 
em comissão DAD-2, SA 1100640, a partir de 27/03/2023 .

28 1768561 - 1

ExPEDIENTE Do SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
O Secretário de Estado de Saúde, no uso das competências que lhe 
confere o art . 93, § 1º,da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
e com fundamento no art . 80 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho 
de 1952, rEMovE, a pedido, a servidora, SCHIrLEY SANTANA 
MEDEIroS, MASP 0669452/5, Especialista em Políticas e Gestão 
da SaúdeV/A, da Superintendência Regional de Saúde de Ponte Nova/
Núcleo de Vigilância Epidemiológica para a Superintendência Regional 
de Saúde de Juiz de Fora/Núcleo de Vigilância Epidemiológica.

28 1768980 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 135/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Gerenciamento de  
resíduos no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para 
Gerenciamento de resíduos no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 383/2021 de 11 de novembro de 2021 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 136/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos do Banco de Soro 
Autólogo no âmbito da Fundação Hemominas.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos do Banco de 
Soro Autólogo no âmbito da Fundação Hemominas.
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 395/2022 de 19 de dezembro de 2022 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 137/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Atendimento de 
Transfusão Maciça no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Atendimento 
de Transfusão Maciça no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 414/2021 de 16 de dezembro de 2021 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 138/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos – Doação Autóloga no 
âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos – Doação 
Autóloga no âmbito da Fundação Hemominas.
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 009/2022 de 12 de janeiro de 2022 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
28 1768961 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

ATo 702, DE 03 DE MArÇo DE 2023
o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 . PuBLICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArTIGo 147, §2º, INCISo I, E §3º, INCISo I, §5º Do ADCT, ACrESC . EC 104/20 
voluntária/Transição/PEDáGIo INTEGrAL/PArIDADE-( INGrESSo ATE 16/12/1998) .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
 JxxIII  CArLoS ELIAS DE MELo  10404408  01  ToS  Iv D  09/02/2023

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerente de Provimento e Administração de Pessoal

28 1768655 - 1

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNvErTE FÉrIAS 
PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor:

unidade Masp Admissão Servidor Meses Quinquênio Motivo
CHPB 10410900 01 JoSE ANToNIo DE oLIvEIrA 06 1º e 2º Aposentadoria

Icaro Demetrios Soares Magalhães
 Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE TrÊS 
MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

unidade MASP Admissão Servidor Quinquênio Período rF
CHPB 10380962 01 EDEr CLEIToN MILAGrES 7º 23/03/2018 A 21/03/2023 21/03/2023

IrS 10867018 03 CLAuDIA DA SILvA 2º 21/03/2018 A 22/03/2023 24/03/2023

Icaro Demetrios Soares Magalhães
 Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃoDE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE 
QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, ao servidor:

unidade MASP Admissão Servidor Quinquênio A partir de Total
HJxxIII 9177197 02 ZENEIDE DE oLIvEIrA ELLErA 5º 28/01/2022 7

Icaro Demetrios Soares Magalhães
 Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal 

28 1768543 - 1

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 . PuBLICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do Art .144 do ACTC da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 c/c com Art .40, §1º, III, alínea “b” 
da CF/88 red .EC nº41/2003 . (proporcional sem paridade) .
uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJK ALExANDrE MArIANo TArCISIo DE SouSA 11178704 3 MED Iv C 09/03/2023
HJK MArIA MArTA DoS SANToS  10524593 1 PENF  III D 02/03/2023

 o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 . PuBLICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT .146,§6º,I,§7º,I,§10 ADCT/89, EC 104/20, Transição/Pontos- INTEGrAL, uLTIMA 
rEMuNErACAo E PArIDADE (INGrESSo ATE 16/12/98)
uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

ADC CLAuDIo ALEx SArSur  10380269 1 MED v D 16/02/2023

 o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
– FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 . PuBLICA o ATo DE AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do ArT . 147,§2º,INCISo I,E §3º,INCISo I,Do ADCT,ACrESCENTADo EC 104/20 .) 
voluntária/Transição/ PEDAGIo - (INTEGrAL/PArIDADE) .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HEM MArY DE SouZA BAIAo  6163356 2 AuAS Iv H  08/02/2023

o GErENTE DE GESTÃo DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS – FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022 publicada em 06/05/2022 . PuBLICA o 
ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos termos do Artigo 147, §2º,inciso I, e §3º,inciso I, do ADCT, acrescentado 
EC 104/20 . (voluntária/transição/pedágio - Integral/paridade) .

uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA
HAC ANToNIo LuIZ SIQuEIrA MAGALHAES FErrEIrA 10376150 1 MED v D 13/02/2023

28 1768559 - 1

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE QuIN-
QuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, a (o) servidor (a):

unidade MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio A partir de
ADC 10407096 01 SEBASTIAo NEvES DA SILvA 7º 19/10/2022

Icaro Demetrios Soares Magalhães
 Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal

o GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE QuIN-
QuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, a (o) servidor (a):

unidade MASP Admissão Servidor(a) Quinquênio A partir de
ADC 8547689 02 SoLANGE DuArTE 6º 17/03/2021

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303290011150113.


